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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 441/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2013003878 

Autuado : 
EDNO JOSE DIAS FERREIRA 

 

EMENTA: Infração ao art. 16º da Lei n. 5.194/1966.. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) MATEUS LUIZ SECRETTI, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela improcedência da NAI e consequente 

arquivamento do processo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA 

GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES 

DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, 

BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO 

GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO 

SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 442/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2012002812 

Autuado : 
BRUNO TEMPORIM 

 

EMENTA: Infração ao art. 67 da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) GETULIO NEVES DA COSTA DIAS, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos pelo cancelamento e 

improcedência do auto de infração n. 2012002812 e seja arquivado o processo. Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores 

(as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, 

DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH 

SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA 

MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS 

SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER 

DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO 

LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE 

GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, 

VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 443/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2013002844 

Autuado : 
W. SOM SONORIZAÇÃO LTDA-ME 

 

EMENTA: Infração ao art. 67 da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela improcedência do auto de infração e 

consequente arquivamento do processo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, 

DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, 

ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, 

GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, 

JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE 

TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 444/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014000288 

Autuado : 
ADEL AZER ENGENHARIA LTDA ME 

 

EMENTA: Infração ao art. 58 da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) CRISTIAN MARA MAZZINI MEDEIROS PATRICIO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifesto-me pela improcedência da 

NAI e solicitamos cancelamento da multa decorrente do auto de infração n. 2014000288, bem como 

o arquivamento do processo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE 

OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO 

NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE 

MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU 

MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 445/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2015000309 

Autuado : 
RR SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 58 da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) VALDINEI APARECIDO DE OLIVEIRA, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos pela improcedência do auto de 

infração n. 2015000309, bem como pela não aplicação da multa prevista na alínea “a” do art. 73 

da lei n. 5.194/66. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA 

GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES 

DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, 

BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO 

GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO 

SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 446/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014003564 

Autuado : 
META INDÚSTRIA METALURGICA E COMERCIO LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n.  6.496, de 7 de dezembro de 1977.. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) CRISTIAN MARA MAZZINI MEDEIROS PATRICIO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifesto-me pela improcedência da 

NAI e solicitamos cancelamento da multa decorrente do auto de infração n. 2014003564, bem como 

o arquivamento do processo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE 

OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO 

NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE 

MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU 

MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 447/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014004464 

Autuado : 
LUIZ FERNANDO DA SILVA VIEIRA PRADO 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n.  6.496, de 7 de dezembro de 1977.. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) VALDINEI APARECIDO DE OLIVEIRA, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos pela improcedência do auto de 

infração n. 2014004464, bem como pela não aplicação da multa prevista na alínea “a” do art. 73 

da lei n. 5.194/66. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA 

GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES 

DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, 

BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO 

GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO 

SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 448/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2011003130 

Autuado : 
MATPAR INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n.  6.496, de 7 de dezembro de 1977.. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela improcedência do auto de infração e, 

consequentemente arquivamento do processo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, 

DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, 

ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, 

GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, 

JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE 

TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 449/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014004338 

Autuado : 
JOAO PAULO DE LIMA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n.  6.496, de 7 de dezembro de 1977.. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela improcedência do Auto de Infração 

n.  2014004338 e consequentemente arquivamento do processo. Presidiu a sessão o Senhor 

Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, 

DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH 

SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA 

MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS 

SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER 

DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO 

LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE 

GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, 

VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. /2017 

Referência : 
Processo SF n. 2012001791 

Autuado : 
ATIVA PRODUTOS ELETRONICOS LTDA-ME 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n.  6.496, de 7 de dezembro de 1977.. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela improcedência da NAI e arquivamento do 

processo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA 

GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES 

DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, 

BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO 

GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO 

SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 450/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2013002727 

Autuado : 
REYCO SISTEMAS E SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n.  6.496, de 7 de dezembro de 1977.. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela improcedência do auto de infração e, 

consequentemente arquivamento do processo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, 

DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, 

ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, 

GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, 

JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE 

TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 451/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2012001794 

Autuado : 
ATIVA PRODUTOS ELETRONICOS LTDA-ME 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n.  6.496, de 7 de dezembro de 1977.. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela improcedência da NAI e arquivamento do 

processo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA 

GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES 

DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, 

BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO 

GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO 

SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 452/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2012001795 

Autuado : 
ATIVA PRODUTOS ELETRONICOS LTDA-ME 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n.  6.496, de 7 de dezembro de 1977.. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela improcedência da NAI e arquivamento do 

processo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA 

GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES 

DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, 

BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO 

GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO 

SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 453/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014002706 

Autuado : 
MATPAR INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n.  6.496, de 7 de dezembro de 1977.. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) CRISTIAN MARA MAZZINI MEDEIROS PATRICIO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifesto-me pela cancelamento da 

multa decorrente do auto de infração n. 2014002706, bem como o arquivamento do processo. 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR 

CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, 

ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO 

CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, 

JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO 

GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ 

GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, MAURO CONTI 

PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, 

RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER 

ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 454/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2015002468 

Autuado : 
EBS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n.  6.496, de 7 de dezembro de 1977.. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) CRISTIAN MARA MAZZINI MEDEIROS PATRICIO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifesto-me pela improcedência da 

NAI e solicito o cancelamento da multa decorrente do auto de infração n. 2015002468, bem como o 

arquivamento do processo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA 

GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES 

DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, 

BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO 

GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO 

SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 455/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014002785 

Autuado : 
GERALDO ALVES 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194, de 1966.. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela improcedência da NAI e arquivamento do 

processo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA 

GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES 

DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, 

BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO 

GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO 

SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 456/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2005005855 

Autuado : 
PARKS SISTEMAS ELETRONICOS LTDA 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194, de 1966.. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) DOMINGOS SAHIB NETO, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “Considerando que o processo foi designado o conselheiro 

relator Mário Basso Dias Filho em 10/06/2015, folha 64 do referido processo, e devolvido sem 

parecer em 23/06/2016, sendo distribuído em novamente 05/04/2017. Diante o exposto, e por 

solicitação do D Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA 

GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES 

DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, 

BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO 

GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO 

SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 457/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014002783 

Autuado : 
SONIA LUCIA FERNANDES 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194, de 1966.. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela improcedência da NAI e arquivamento do 

processo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA 

GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES 

DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, 

BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO 

GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO 

SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 458/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2015003126 

Autuado : 
VALDEILSON DUARTE DA SILVA 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194, de 1966.. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Foi apresentada RRT n° 00003931752 de 

22/09/2015 pertence ao CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil. Ante o exposto, esta 

responsabilidade passa ser exclusivamente do profissional filiado ao CAU; somos pela 

improcedência do Auto de Infração n Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE 

OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO 

NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE 

MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU 

MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 459/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014002593 

Autuado : 
AMAURY BERNARDES FILHO 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194, de 1966.. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela improcedência do auto de infração e, 

consequentemente arquivamento do processo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, 

DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, 

ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, 

GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, 

JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE 

TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 460/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014004972 

Autuado : 
DOMINGOS BORGES SORGATTO 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194, de 1966.. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Considerando que o produtor rural foi totalmente 

assistido pelo órgão AGRAER conforme cópia do projeto elaborado em 13/02/2014, sendo que a 

responsabilidade do registro da ART é da AGRAER e não do produto. Diante o exposto acima, 

somos pela improcedência Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA 

GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES 

DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, 

BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO 

GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO 

SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 461/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2007001997 

Autuado : 
PEDRO SILVA VILLELA 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194, de 1966.. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela improcedência da NAI e consequente 

e arquivamento do processo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE 

OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO 

NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE 

MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU 

MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 462/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2016000428 

Autuado : 
LUIZ ANTONIO VIEIRA MONTEIRO 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194, de 1966.. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Considerando que o médico 

veterinário tem atribuição para ser responsável técnico pela criação de bovinocultura. Somos pela 

improcedência do auto de infração n. 2016000428 e consequente arquivamento dos autos. Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR 

CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, 

ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO 

CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, 

JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO 

GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ 

GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, MAURO CONTI 

PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, 

RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER 

ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 



Fls. 

Matrícula 

020 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 463/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2015001587 

Autuado : 
ODILSON ALVES NOGUEIRA 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194, de 1966.. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) CRISTIAN MARA MAZZINI MEDEIROS PATRICIO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifesto-me pelo cancelamento da 

multa decorrente do auto de infração n. 2015001587, bem como o arquivamento do processo. 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR 

CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, 

ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO 

CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, 

JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO 

GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ 

GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, MAURO CONTI 

PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, 

RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER 

ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 464/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014002450 

Autuado : 
VALDENIR APARECIDO PITTON 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194, de 1966.. NAIs. Recurso. Deferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Considerando que o profissional Técnico em 

Agropecuária Jefferson Araújo registro a ART n. 11513076 regularizando a falta. Diante do exposto 

acima, somos pela improcedência do auto de infração e consequente arquivamento do processo. 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR 

CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, 

ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO 

CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, 

JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO 

GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ 

GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, MAURO CONTI 

PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, 

RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER 

ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 465/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2012002190 

Autuado : 
OBRAFINA CONSTRUÇÕES LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 67º da Lei n. 5.194/1966.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e 

consequente aplicação da multa em grau mínimo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, 

DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, 

ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, 

GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, 

JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE 

TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 466/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2013004411 

Autuado : 
COELHO & DINIZ LTDA - ME 

 

EMENTA: Infração ao art. 67º da Lei n. 5.194/1966.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e 

consequente aplicação da multa em grau mínimo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, 

DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, 

ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, 

GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, 

JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE 

TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 467/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2012003285 

Autuado : 
GILSON RODRIGUES 

 

EMENTA: Infração ao art. 67º da Lei n. 5.194/1966.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) RUBENS DI DIO, DECIDIU aprovar o parecer exarado 

de seguinte conclusão: “Sou favorável a NAI e consequentemente aplicação de multa prevista na 

alínea “a” do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau mínimo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 468/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2015000278 

Autuado : 
MEGANET SOLUCOES EM INFORMATICA - ANDRE LUIZ RAMOS 

GONCALVES 

 

EMENTA: Infração ao art. 59º da Lei n. 5.194/1966.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Considerando todo o exposto, manifesto-me pela 

procedência do auto de infração n° 2015000278, bem como pela manutenção da multa prevista na 

alínea c do art. 73 da lei n. 5.194/66, em grau mínimo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 469/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014000889 

Autuado : 
AZTEC MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA ME 

 

EMENTA: Infração ao art. 59º da Lei n. 5.194/1966.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência da NAI e consequente 

aplicação da multa em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE 

OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO 

NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE 

MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU 

MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 470/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2015001720 

Autuado : 
ECOAR MONITORAMENTO AMBIENTAL LTDA EPP 

 

EMENTA: Infração ao art. 59º da Lei n. 5.194/1966.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do AI n° 2015001720 e 

consequentemente aplicação da multa na alínea “c” do artigo 73 da lei 5.194/66 em grau máximo. 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR 

CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, 

ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO 

CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, 

JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO 

GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ 

GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, MAURO CONTI 

PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, 

RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER 

ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 471/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2015002161 

Autuado : 
PEDRO SANTOS TEIXEIRA 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/1966.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) RUBENS DI DIO, DECIDIU aprovar o parecer exarado 

de seguinte conclusão: “Por entender, que houve por parte do autuado displicência em legalizar a 

falta em tempo pré determinado, o fazendo a posteriori, contratando profissional para assumir as 

responsabilidades devidas, voto pela aplicação da multa em seu grau mínimo. Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores 

(as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, 

DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH 

SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA 

MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS 

SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER 

DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO 

LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE 

GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, 

VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 472/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014004490 

Autuado : 
RESIDENCIAL ANGELINA TEBET 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/1966.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) VALDINEI APARECIDO DE OLIVEIRA, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos pela procedência do auto de 

infração n. 2014004490, bem como pela manutenção da multa prevista na alínea “a” do art. 73 da 

lei n. 5.194/66, em grau mínimo, conforme decisão já exarada pela CEECAST/MS. Presidiu a sessão 

o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores 

(as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, 

DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH 

SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA 

MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS 

SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER 

DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO 

LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE 

GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, 

VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 473/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2015001752 

Autuado : 
ZANON & CIA LTDA ME - PANTANAL SUL TRANSPORTE E TURISMO 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/1966.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos pela procedência do auto de 

infração n° 2015001752 bem como pela manutenção da multa prevista na alínea “a” do art. 73 da 

lei 5.194/66 com relevância para grau mínimo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, 

DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, 

ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, 

GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, 

JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE 

TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 474/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2013005020 

Autuado : 
EPITÁCIO DE ALMEIDA 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência da NAI e aplicação da multa em 

grau mínimo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA 

GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES 

DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, 

BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO 

GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO 

SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 475/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2015001852 

Autuado : 
GIVALDO SANTOS OLIVEIRA 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/1966.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) CRISTIAN MARA MAZZINI MEDEIROS PATRICIO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifesto-me pela manutenção da 

multa aplicada ao autuado Sr. Givaldo Santos Oliveira, decorrente do auto de infração n. 

2015001852, e prevista na alínea “d” do art. 73 da lei n. 5.194/66, em grau máximo. Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR 

CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, 

ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO 

CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, 

JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO 

GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ 

GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, MAURO CONTI 

PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, 

RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER 

ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 476/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2015002638 

Autuado : 
NILTON FERREIRA DA SILVA 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/1966.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do AI n° 2015002638 e 

consequentemente aplicação da multa na alínea “d” do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau máximo. 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR 

CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, 

ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO 

CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, 

JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO 

GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ 

GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, MAURO CONTI 

PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, 

RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER 

ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 477/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2015002346 

Autuado : 
HOTEL NOVO HORIZONTE -ME 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/1966.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos pela procedência do auto de 

infração n. 2015002346, bem como pela manutenção da multa prevista na alínea “e” do art. 73 da 

lei n. 5.194/66, em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE 

OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO 

NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE 

MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU 

MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 478/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014003999 

Autuado : 
ANDRE BONATTO 

 

EMENTA: Infração ao art. 16º da Lei n. 5.194/1966.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do ai n° 2014003999 e 

consequentemente aplicação da multa na alínea “a” do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau máximo. 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR 

CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, 

ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO 

CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, 

JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO 

GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ 

GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, MAURO CONTI 

PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, 

RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER 

ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 479/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2015002117 

Autuado : 
PROJAC CONSULTORIA E PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA ME 

 

EMENTA: Infração ao art. 58 da Lei n. 5.194/1966.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) CRISTIAN MARA MAZZINI MEDEIROS PATRICIO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Com base no art. 58 da lei n. 5.194/66 

e por todo acima exposto, manifesto-me pela procedência do auto de infração n° 2015002117, bem 

como pela manutenção da multa aplicada a autuada e prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 

5.194/66, em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA 

GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES 

DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, 

BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO 

GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO 

SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 



Fls. 

Matrícula 

020 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 480/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2015002447 

Autuado : 
JOENGE ENGENHARIA DE PROJETOS E OBRAS LTDA EPP 

 

EMENTA: Infração ao art. 58 da Lei n. 5.194/1966.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos pela procedência do auto de 

infração n° 2015002447 bem como pela manutenção da multa prevista na alínea “a” do art. 73 da 

lei 5.194/66 com relevância para grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, 

DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, 

ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, 

GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, 

JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE 

TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 481/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014001056 

Autuado : 
METALURGICA PAULETTO LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 58 da Lei n. 5.194/1966.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela manutenção da NAI n. 

2014001056, com aplicação da multa, conforme previsto na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66, 

em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA 

GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES 

DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, 

BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO 

GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO 

SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 482/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014005011 

Autuado : 
GSTRONG CONCRETO LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 58 da Lei n. 5.194/1966.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do AI n° 2014005011 e 

consequentemente aplicação da multa na alínea “a” artigo 73 da lei 5.194/66, em grau máximo. 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR 

CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, 

ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO 

CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, 

JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO 

GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ 

GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, MAURO CONTI 

PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, 

RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER 

ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 483/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2015001762 

Autuado : 
AGROTERRA ARAÇATUBA LTDA EPP 

 

EMENTA: Infração ao art. 58 da Lei n. 5.194/1966.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Considerando todo exposto, manifesto-me pela 

procedência do auto de infração n° 2015001762, bem como pela manutenção da multa prevista na 

alínea “a” do art. 73 da lei n° 5.194/66, em grau mínimo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 484/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014002287 

Autuado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e 

consequente aplicação da multa em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 485/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2015002448 

Autuado : 
JOENGE ENGENHARIA DE PROJETOS E OBRAS LTDA EPP 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos pela procedência do auto de 

infração n° 2015002448 bem como pela manutenção da multa prevista na alínea “a” do art. 73 da 

lei 5.194/66 com relevância para grau mínimo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, 

DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, 

ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, 

GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, 

JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE 

TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 486/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2015001255 

Autuado : 
H.P. IND. E COM. DE PRE-MOLDADOS DE CIMENTO LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos pela procedência do auto de 

infração n. 2015001255, bem como pela manutenção da multa prevista na alínea “a” do art. 73 da 

lei n. 5.194/66 em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE 

OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO 

NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE 

MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU 

MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 487/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2013002541 

Autuado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e, 

consequente aplicação da multa conforme em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 488/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2012003633 

Autuado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e, 

consequente aplicação da multa em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 



Fls. 

Matrícula 

020 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 489/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014001368 

Autuado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e 

consequente aplicação da multa em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 490/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2013005220 

Autuado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e 

consequente aplicação da multa em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 491/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014002970 

Autuado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e 

consequente aplicação da multa em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 492/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014001940 

Autuado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e 

consequente aplicação da multa em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 



Fls. 

Matrícula 

020 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 493/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014003311 

Autuado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e 

consequente aplicação da multa em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 



Fls. 

Matrícula 

020 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 494/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2013005593 

Autuado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e 

consequente aplicação da multa em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 495/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014001105 

Autuado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e, 

consequente aplicação da multa em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 496/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2013004250 

Autuado : 
WILLIAN DELGADO 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e 

consequente aplicação da multa em grau mínimo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA 

SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, 

DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, 

ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, 

GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, 

JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE 

TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 497/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2015001603 

Autuado : 
META INDUSTRIA METALURGICA E COMERCIO LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIO GUIDO SIGNORETTI, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “Por se tratar de pessoa jurídica, tornando-se regular a 

posteriori, somos pela procedência da referida autuação, sendo apenado com a sansão prevista na 

alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66 em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 498/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2013004341 

Autuado : 
JEAN CARLO OLIVEIRA DORNELES 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) MATEUS LUIZ SECRETTI, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência da NAI e consequente aplicação 

da multa em grau mínimo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA 

GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES 

DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, 

BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO 

GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO 

SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 499/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2012002664 

Autuado : 
PRO ALERTA MONITORAMENTO E SEGURANCA LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência da NAI e consequente 

aplicação da multa em grau mínimo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE 

OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO 

NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE 

MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU 

MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 500/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2015000508 

Autuado : 
OCA AMBIENTAL LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) VALDINEI APARECIDO DE OLIVEIRA, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos pela procedência do auto de 

infração n. 2015000508, bem como pela aplicação da multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 

n. 5.194/66, em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE 

OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO 

NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE 

MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU 

MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 501/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2015001594 

Autuado : 
M. S. EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ME 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Considerando todo o exposto, e que o local do 

auto de infração ser em endereço distinto ao constante da ART Múltipla Mensal apresenta, inclusive 

sendo municípios diferentes, manifesto-me pela procedência do auto de infração n. 2015001594, 

bem como pela ma Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA 

GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES 

DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, 

BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO 

GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO 

SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 502/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014003346 

Autuado : 
LANZA LIMA ENGENHARIA LTDA-L2M ENGENHARIA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos pela procedência do auto de 

infração n. 2014003346 bem como pela manutenção da multa prevista na alínea “a” do art. 73 da 

lei n. 5.194/66 em grau mínimo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE 

OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO 

NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE 

MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU 

MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 503/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2015002118 

Autuado : 
PROJAC CONSULTORIA E PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA ME 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) CRISTIAN MARA MAZZINI MEDEIROS PATRICIO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Com base no art. 1° da lei n. 6.496/77 

e por todo o acima exposto, manifesto-me pela procedência do auto de infração n° 2015002118, 

bem como pela manutenção da multa aplicada a autuada e prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 

n. 5.194/66, em grau mínimo Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE 

OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO 

NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE 

MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU 

MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA 

FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 504/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014004878 

Autuado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e 

consequente aplicação da multa em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 505/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2015001658 

Autuado : 
ROBERTO JOCELITO TONIASSO 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) SÉRGIO VIERO DALAZOANA, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e consequente 

aplicação da multa conforme previsto na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, em grau mínimo. 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR 

CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, 

ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO 

CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, 

JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO 

GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ 

GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, MAURO CONTI 

PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, 

RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER 

ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 506/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2013001209 

Autuado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e 

consequente aplicação da multa em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 507/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2012001538 

Autuado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e 

consequente aplicação da multa em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 508/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2012002230 

Autuado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e 

consequente aplicação da multa em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 509/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2012002235 

Autuado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e 

consequente aplicação da multa em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 510/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2012002248 

Autuado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e 

consequente aplicação da multa em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 511/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014004861 

Autuado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e 

consequente aplicação da multa em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 512/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2012003634 

Autuado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e 

consequente aplicação da multa em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 



Fls. 

Matrícula 

020 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 513/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014004880 

Autuado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e 

consequente aplicação da multa em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √Ordinária Nº: 409 

: O Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 514/2017 

Referência : 
Processo SF n. 2014002284 

Autuado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e 

consequente aplicação da multa em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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PRESIDENTE 
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Processo SF n. 2012001559 
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SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido.. 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, 

apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do auto de infração e 

consequente aplicação da multa em grau máximo. Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros 

(as) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, DOMINGOS SAHIB 

NETO, DENILSON DE OLIVERIA GUILHERME, ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA 

LEITE, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, GETÚLIO NEVES DA COSTA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA CLEMENTE, 

JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RAFAEL ARAUJO, BIANCHI, RHUAN DYEGO BORTONE GRUBERT, RICARGO 

CAMPARIM, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 2 de agosto de 2017 
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